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Processo       
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CNPJ/CPF       

 

ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 8431.43.90 

Mercadoria: Martelo para perfuração de rocha, através de injeção de ar 
comprimido no pistão interno, chocando-se contra o punho da ponta do 
BIT, a ser acoplado em perfuratriz, medindo 194 mm de diâmetro, 1566 
mm de comprimento e pesando 244 kg ou medindo 126 mm de diâmetro, 
1082 mm de comprimento e pesando 73 kg, comercialmente conhecido 
como “martelo down the hole” ou “martelo de fundo de furo”. 

Dispositivos Legais: RGI 1 (textos da Nota 2 b) da Seção XVI e da posição 
84.31), RGI 6 (textos da subposição de primeiro nível 8431.4 e de segundo 
nível 8431.43) e RGC 1 (texto do item 8431.43.90)  da NCM constante da 
TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, 
e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e 
subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de 
janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 8 de fevereiro de 
2018, e alterações posteriores. 

 

Relatório 

[Informação sigilosa] 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 

2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que 
a mercadoria sob consulta refere-se a martelo para perfuração de rocha, através de injeção 
de ar comprimido no pistão interno, chocando-se contra o punho da ponta do BIT, a ser 
acoplado em perfuratriz, medindo 194 mm de diâmetro, 1566 mm de comprimento e 
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pesando 244 kg ou medindo 126 mm de diâmetro, 1082 mm de comprimento e pesando 73 
kg, comercialmente conhecido como “martelo down the hole” ou “martelo de fundo de furo”. 

Classificação da mercadoria: 

3. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4. A RGI 1 dispõe que: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 
indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos 
textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que 
não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas 
Regras seguintes: 

5. Trata-se de um dispositivo utilizado, quando acoplado a uma perfuratriz, para 
perfurar rochas através de um pistão interno acionado por ar comprimido e de movimentos 
rotacionais. 

6. As máquinas completas para perfuração de rochas estão compreendidas na 
posição 84.30 e por ser uma parte destinada exclusiva ou principalmente a essas máquinas, a 
mercadoria se classifica na posição 84.31, nos termos da RGI 1 e da Nota 2.- b) da Seção XVI: 

Texto da Nota 2.- da Seção XVI (grifou-se): 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da 
Nota 1 dos Capítulos 84 e 85, as partes de máquinas (exceto as partes 
dos artigos das posições 84.84, 85.44, 85.45, 85.46 ou 85.47) 
classificam-se de acordo com as regras seguintes: 

a) As partes que constituam artigos compreendidos em qualquer 
das posições dos Capítulos 84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 84.31, 
84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 85.22, 85.29, 85.38 e 85.48) incluem-
se nessas posições, qualquer que seja a máquina a que se destinem; 

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente 
destinadas a uma máquina determinada ou a várias máquinas 
compreendidas numa mesma posição (mesmo nas posições 84.79 ou 
85.43), as partes que não sejam as consideradas na alínea a) anterior, 
classificam-se na posição correspondente a esta ou a estas máquinas 
ou, conforme o caso, nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 
85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38; todavia, as partes destinadas 
principalmente tanto aos artigos da posição 85.17 como aos das 
posições 85.25 a 85.28, classificam-se na posição 85.17; 
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c) As outras partes classificam-se nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 
84.66, 84.73, 85.03, 85.22, 85.29 ou 85.38, conforme o caso, ou, não 
sendo possível tal classificação, nas posições 84.87 ou 85.48. 

Texto das posições 84.30 e 84.31: 

84.30 Outras máquinas e aparelhos de terraplenagem, 
nivelamento, raspagem, escavação, compactação, 
extração ou perfuração da terra, de minerais ou 
minérios; bate-estacas e arranca-estacas; limpa-neves. 

84.31 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 
destinadas às máquinas e aparelhos das posições 84.25 
a 84.30. 

Texto das Nesh da posição 84.30 (grifou-se): 

Com exclusão dos aparelhos autopropulsores da posição 84.29 e das 
máquinas, aparelhos e instrumentos de uso agrícola, hortícola ou 
florestais da posição 84.32, a presente posição engloba os aparelhos e 
instrumentos mecânicos utilizados para o trabalho do solo (cortar 
rochas, carvões, terras, etc., para escavar, cavar, perfurar, etc.), para a 
preparação, consolidação do terreno, terraplenagem, raspagem, 
nivelamento, compressão, rolagem de terras, batedura de pilotis, etc.). 
Compreende também os bate-estacas e arranca-estacas, e ainda os 
limpa-neves. Pertencem especialmente a esta posição: 

[...] 

Texto das Nesh da posição 84.31 (grifou-se): 

Ressalvadas as disposições gerais relativas à classificação das partes 
(ver as Considerações Gerais da Seção), a presente posição abrange as 
partes destinadas exclusiva ou principalmente às máquinas ou 
aparelhos das posições 84.25 a 84.30. 

[...] 

Classificam-se especialmente aqui: 

[...] 

4) Os elementos constitutivos de equipamentos de perfuração ou de 
sondagem: mesas giratórias, cabeças de injeção, tubos de perfuração, 
barras de comando (kellies), mangas de comando (kelly drive bushings), 
uniões porta-ferramentas (tool-joints), mangas de brocas (drill collars), 
subs, guias de hastes de perfuração (drill pipe guides), anéis limitadores 
de profundidade (stop-collars), uniões de tubos (spider bowls), pentes 
para uniões de tubos (split bushing slips), balancins de equipamentos de 
perfuração por percussão, bem como os porta-trépanos (swivel sockets) 
providos ou não dos trépanos (drilling jars). 

[...] 
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7. A RGI 6 determina que: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma 
posição é determinada, para efeitos legais, pelos textos dessas 
subposições e das Notas de subposição respectivas, bem como, 
mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se que 
apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da 
presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também 
aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

8. A posição 84.31 desdobra-se em: 

84.31 Partes reconhecíveis como exclusiva ou 
principalmente destinadas às máquinas e aparelhos 
das posições 84.25 a 84.30. 

8431.10 - De máquinas ou aparelhos da posição 84.25 
 [...] 

8431.20 - De máquinas ou aparelhos da posição 84.27 
 [...] 

8431.3 - De máquinas ou aparelhos da posição 84.28: 
 [...] 

8431.4 - De máquinas ou aparelhos das posições 84.26, 84.29 
ou 84.30: 

 [...] 

9. Por ser uma parte reconhecível como exclusiva ou principalmente destinada a 
máquinas da posição 84.30, pela RGI 6, classifica-se na subposição de primeiro nível 8431.4 
(“De máquinas ou aparelhos das posições 84.26, 84.29 ou 8430”). A abertura possui os 
seguintes desdobramentos: 

8431.4 - De máquinas ou aparelhos das posições 84.26, 84.29 
ou 84.30: 

8431.41.00 -- Caçambas (Baldes*), mesmo de mandíbulas, pás, 
ganchos e tenazes 

8431.42.00 -- Lâminas para bulldozers ou angledozers 

8431.43 -- Partes de máquinas de sondagem ou de perfuração 
das subposições 8430.41 ou 8430.49 

 [...] 

8431.49 -- Outras 
 [...] 

10. Trata-se de uma parte de máquina de perfuração compreendida nas 
subposições 8430.41 ou 8430.49 e, por isso, enquadra-se pela RGI 6 na subposição de 
segundo nível 8431.43.  

8430.4 - Outras máquinas de sondagem ou de perfuração: 
8430.41 -- Autopropulsadas 

 [...] 
8430.49 -- Outras 

 [...] 
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11. A Regra Geral Complementar no 1 da Nomenclatura Comum do Mercosul 
dispõe que: 

1. (RGC-1) As Regras Gerais para Interpretação do Sistema 
Harmonizado se aplicarão, mutatis mutandis, para determinar dentro 
de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste 
último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são 
comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo 
nível. 

12. A subposição 8431.43 subdivide-se nos seguintes itens: 

8431.43 -- Partes de máquinas de sondagem ou de perfuração 
das subposições 8430.41 ou 8430.49 

8431.43.10 De máquinas de sondagem rotativas 

8431.43.90 Outras 

13. A mercadoria classifica-se pela RGC-1 no item residual 8431.43.90 (“Outras”), 
uma vez que não se enquadra como parte de máquinas de sondagem rotativas do item 
8431.43.10. 

Conclusão 

14. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(textos da Nota 2 b) da Seção XVI e da posição 84.31), RGI 6 (textos da subposição de primeiro 
nível 8431.4 e de segundo nível 8431.43) e RGC 1 (texto do item 8431.43.90) da NCM 
constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de dezembro de 2016, e da 
Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016; e subsídios extraídos das 
Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 
1.788, de 8 de fevereiro de 2018, e alterações posteriores, a mercadoria sob consulta 
classifica-se no código NCM 8431.43.90. 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta pela 3a Turma constituída pela Portaria RFB no 
1.921, de 13 de abril de 2017, à Sessão de 18 de fevereiro de 2020. Divulgue-se e publique-se 
nos termos do art. 28 da Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

 Remeta-se o presente processo para ciência da Interessada e demais providências. 

(Assinado Digitalmente) 

Fernando Kenji Myamoto 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

 Relator 

(Assinado Digitalmente) 

Juliana Cordeiro Coutinho 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 
 

(Assinado Digitalmente) 

Marcos de Medeiros Gonçalves 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3ª Turma 

(Assinado Digitalmente) 

Sura Helen Cot Marcos 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Membro da 3a Turma 
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(Assinado Digitalmente) 

Danielle Carvalho de Lacerda 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 

Presidente da 3a Turma 

 


